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Ano-calendéario;-2008

IRPF. ISENCAO. MOLESTIA GRAVE. COMPLEMENTACAO.
APOSENTADORIA.

Os.rendimentos relativos a proventos de aposentadoria e sua respectiva
complementacdo, recebidos por portador de moléstia grave, sdo isentos do
imposto sobre a renda.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Marcio Avito Ribeiro Faria - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcio Avito Ribeiro Faria,

Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Raimundo Pires de Santana Filho, Gustavo de Oliveira Machado,
Rycardo Henrique Magalhé&es de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face do Acorddo n° 16-65.706, proferido pela

182 Turma da Delegacia de da Receita Federal de Julgamento em S&o Paulo, que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnacéo (fls. 87/97).

O litigio foi instaurado com a apresentagdo tempestiva de Impugnacdo contra

notificacdo de lancamento (fls. 30/33) lavrada em procedimento de revisdo efetuada na
DIRPF/2009, ano-calendario 2008, em nome do contribuinte acima qualificado, quando foi
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 IRPF. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. COMPLEMENTAÇÃO. APOSENTADORIA.
 Os rendimentos relativos a proventos de aposentadoria e sua respectiva complementação, recebidos por portador de moléstia grave, são isentos do imposto sobre a renda. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Avito Ribeiro Faria - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Márcio Avito Ribeiro Faria, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Raimundo Pires de Santana Filho, Gustavo de Oliveira Machado, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 16-65.706, proferido pela 18ª Turma da Delegacia de da Receita Federal de Julgamento em São Paulo, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Impugnação (fls. 87/97).
O litigio foi instaurado com a apresentação tempestiva de Impugnação contra notificação de lançamento (fls. 30/33) lavrada em procedimento de revisão efetuada na DIRPF/2009, ano-calendário 2008, em nome do contribuinte acima qualificado, quando foi alterado o resultado de imposto a pagar de R$ 0,00 para crédito tributário no valor de R$ 13.743,40, sendo R$ 7.092,64 a título de imposto, R$ 5.319,48 a título de multa de ofício e R$ 1.331,28 a título de juros de mora calculados até 29/04/2011 (fls. 30/33). 
O lançamento foi decorrente de omissão de rendimentos decorrentes de ação judicial, no valor de R$ 55.830,89. 
A inventariante do espólio de Agostinho de Paula Viana Filho, Srª Maria Valdívia Moreira Viana Santos da Silva, foi cientificada do lançamento em 19/09/2011, conforme fl. 31, e apresentou impugnação de fls. 02/09, em 19/09/2011, na qual alega, em síntese:
1) Os herdeiros do impugnante não receberam qualquer intimação relativa à Notificação de Lançamento, tendo-se tomado ciência somente após Aviso de Cobrança. Portanto, o lançamento é nulo.
2) O impugnante era aposentado pelo Ministério da Fazenda e portador de moléstia grave (�carcinoma prostático�), que, inclusive, ensejou seu falecimento, em 04/03/1999. Era isento do imposto de renda nos termos do inciso XIV, art. 6º, da Lei nº 7.713/1988.
3) A isenção foi reconhecida pelo Ministério da Fazenda, por meio de Declaração expedida pela Delegacia estabelecida no Estado do Ceará. Portanto não restam dúvidas de que os rendimentos decorrentes da aposentadoria do impugnante eram amparados pelo benefício da isenção do Imposto de Renda.
4) Em decorrência de seu falecimento, foi devidamente iniciado o Processo de Inventário (nº 2000.0102.3558-3, que tramitou na 4ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza), que findou em 11/06/2007, com a Partilha de Bens, posteriormente, alguns créditos foram objeto de Sobrepartilha. Dentre esses créditos havia valores depositados no Banco do Brasil, referentes a Precatório liberado ao impugnante no dia 21/01/2008, em conta do Banco do Brasil, no valor de R$ 55.830,89.
5) A Execução foi consequência de decisão favorável transitada em julgado em Mandado de Segurança Coletivo, impetrado pela UNACON, em 07/07/2000, na 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, contra a União, processo nº 2000.34.00.022191-6, que tinha como objeto garantir aos aposentados e pensionistas filiados o direito à percepção integral da Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão � CGC.
6) Os herdeiros não agiram de má fé quando do cumprimento das obrigações acessórias relativas ao exercício de 2009. Tendo o processo de inventário se encerrado no anocalendário de 2007, com a respectiva partilha de bens, os herdeiros entenderam que não haveria obrigações a cumprir. 
7) Ademais, os herdeiros, em posse de Declaração de Isenção do Imposto de Renda dos rendimentos auferidos pelo de cujus, bem assim convictus de que, por este motivo, os valores percebidos pelos mesmos, não trariam qualquer prejuízo ao erário, por não haver incidência do imposto, não foi dado pelos mesmos o correto tratamento na Declaração de Ajuste Anual 2009 (ano base de 2008), não informando o referido recebimento no campo destinado aos rendimentos isentos.
8) Não cabe a exigência do Imposto de Renda e não há que se falar em cobrança de multa de ofício. 
A d. DRJ, por sua vez, sustentou que, nos termos da legislação vigente, não teria havido a comprovação de que o contribuinte faria jus a isenção para os portadores de moléstia grave:
...outorgada pelo art. 6º, inciso XIV e XXI, da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com a nova redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23/12/1992, e pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004.
Neste diapasão a d. DRJ defendeu que o artigo 30 da Lei nº 9.250 de 26/12/1995 teria vindo a exigir, a partir de 1º de janeiro de 1996, �para reconhecimento de novas isenções, que a doença fosse comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios�.
Assim, �...para o contribuinte portador de moléstia grave ter direito à isenção são necessárias duas condições concomitantes, uma é que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, reforma ou pensão, inclusive a sua complementação, e a outra é que seja portador de uma das doenças previstas no texto legal�. 
Para a d. DRJ, de acordo com os dispositivos transcritos, a comprovação da moléstia grave faz-se necessária a apresentação de Laudo Médico emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estado ou dos Municípios, e, em que �pese toda a documentação juntada ao processo na impugnação, verifica-se que o documento de fl. 19 foi emitido por serviço privado (Dr. Everardo Leite Gonçalves), portanto, não atende os dispositivos legais�.
Cabe esclarecer que este julgado não contesta que o contribuinte era portador de doença grave, porém, para que seja reconhecido o direito à isenção, o documento anexado não comprova ser o interessado portador de moléstia grave, conforme dispositivos legais acima transcritos.
No que tange à natureza dos rendimentos (documentos de fls. 37/69, referentes ao Processo Judicial nº 2000.34.00.022191-6/DF), a d. DRJ reconheceu que seriam de aposentadoria, pois  �...indicam que o objeto da ação era garantir aos aposentados e pensionista o direito à percepção integral da Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão�. 
Entretanto, para a d. DRJ, �...não ficou comprovado a que período corresponde o rendimento recebido�.
Assim, apenas os rendimentos relativos a proventos de aposentadoria, reforma ou pensão e sua respectiva complementação, recebidos por portador de moléstia grave, são isentos do imposto sobre a renda. Os demais rendimentos de qualquer natureza sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e ajuste na DIRPF.
Manteve-se o lançamento da multa de oficio:
 Assim, estando prevista pela legislação de regência e, tendo sido apurados todos os pressupostos para sua aplicação, encontra-se plenamente justificada a aplicação da multa de 75%.
Negou-se a produção de provas adicionais, bem como da oitiva de testemunhas:
Assim, de acordo com os dispositivos acima transcritos, a petição de produção adicional de provas não pode ser deferida. 
Ainda conforme dispositivos acima, o pedido de perícias deixou de atender aos requisitos previstos, ausentes os motivos, a formulação dos quesitos, o nome, o endereço e a qualificação profissional do perito, devendo ser considerado não formulado.
Quanto a oitiva de testemunhas, não há previsão no Processo Administrativo Fiscal � PAF (Decreto 70.235/1972) para referido procedimento.
E, ao final, julgou-se improcedente a Impugnação.
DO RECURSO VOLUNTÁRIO 
Regularmente cientificada, por via postal, em 9.3.2015, conforme Aviso de Recebimento dos correios, à fl. 123, apresentou seu Recurso Voluntário, em 8.4.2015, assim sintetizado (fls. 112/118).
 O Recorrente defendeu que o direito à isenção dos proventos percebidos por portador de moléstia grave estaria amparado pelo inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22/12/1988.
Sustentou que tal isenção restaria inquestionável, pois que reconhecida desde 16/02/1994 pelo próprio Setor de Inativos e Pensionistas do Serviços de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda.
11.Olvidou a Ilustre Turma Julgadora a análise do documento acostado pelo Recorrente às fls. 17 do presente processo administrativo, consubstanciada na referida declaração de isenção expedida por órgão oficial, atendo-se apenas à menção ao documento de fls. 19, que se trata de atestado médico emitido em 1999 para outros fins.
Defendeu que a necessidade da comprovação da moléstia via laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente veio com a edição da Lei n9. 9.250, de 26/12/1995, assim, não sendo o caso de 'nova' isenção concedida após a sua vigência, não haveria que se falar da obrigatoriedade da comprovação da moléstia por laudo pericial de serviço médico oficial, �sendo certo que a isenção já era de muito reconhecida pelo próprio Ministério da Fazenda�.
Asseverou que, conforme cabalmente demonstrado, os valores em comento não poderiam ser tributados, pois se tratavam de rendimento recebido como complementação da aposentadoria do beneficiário, a teor dos documentos acostados às fls. 36/69.
17.As decisões acostadas e os andamentos processuais selecionados demonstram que o valor percebido diz respeito ao montante recebido em precatório federal, decorrente do trânsito em julgado favorável de ação coletiva de nº 2000.34.00.022191-6, ajuizada pelo SINATEFIC - Sindicato Nacional dos Analistas e Técnicos de Finanças e Controle e da UNACON - União Nacional dos Analistas e Técnicos de Finanças e Controle, contra o Diretor Geral de RH do Ministério da Fazenda.
18.Como demonstrado, com referida ação, restou garantido aos inativos e pensionistas o pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, instituída, em princípio, para os servidores em atividade, pela Medida Provisória nº 2.048/2000.
Assim, uma vez cumpridos os requisitos legais, sustenta o Recorrente que os valores recebidos, ora em comento, estariam isentos do IR.
20.Ora, uma vez demonstrada a condição de portador de moléstia grave do Recorrente desde 16/02/1994, através da declaração expedida pelo próprio Ministério da Fazenda, e tratando-se de rendimentos percebidos como complementação de sua aposentadoria, conforme decisões judiciais, não restam dúvidas que o Recorrente atendeu a todos os requisitos previstos na legislação de regência para fruição do benefício de isenção do Imposto de Renda para tais valores, não havendo que se impor novas condições para tanto.
Asseverou que a norma determinava que ficariam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos por portadores de moléstia profissional, tais quais aqueles auferidos pelo Recorrente, cuja condição, à época do recebimento - ano de 2008, já havia sido comprovada como detentor de neoplasia maligna (câncer de próstata) - desde 1994, ou seja, �à época do recebimento dos rendimentos, as duas condições legais necessárias à isenção já estavam satisfeitas�.
Reafirmou que o direito perseguido na ação diz respeito à garantia aos inativos e pensionistas à Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG instituída pela Medida Provisória nº 2.048/2000, em seu art. 82.
28.Do exposto, fácil perceber que o questionamento a que deu ensejo ao precatório recebido pelo Recorrente diz respeito à integração, em sua aposentadoria, da Gratificação por Desempenho instituída pela Medida Provisória nº 2.048-26, de 29 de junho de 2000, instrumento que apenas havia concedido tal direito aos servidores da ativa.
29.Em seu art. 89, a MP extinguiu a Gratificação de Desempenho e Produtividade-GDP e a Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, para criar a Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão-GCG, a partir de sua publicação, sem que tivesse estendido de forma expressa o direito à percepção desse rendimento para os inativos e aposentados, a saber:
Aduziu que a ação judicial coletiva teria garantido aos integrantes do SINATEFIC e da UNACON, tais quais o Recorrente, o direito à aposentadoria complementada, a partir da publicação da referida MP 2.048/2000, ou sejam em 30/06/2000, com a Gratificação de Desempenho de que ora se trata - GCG, por força do princípio da isonomia e considerando o caráter geral da referida gratificação, a trazer reflexos inclusive para os aposentados.
31.Assim, resta demonstrado que os rendimentos de aposentadoria percebidos pelo Recorrente foram auferidos a partir de 29/06/2000, quando comprovadamente isentos, repise-se, desde 1994, por ser o mesmo portador de moléstia grave, motivo pelo qual preenchidos estão os requisitos para a fruição do benefício em comento, devendo ser afastado o lançamento em questão.
Afirmou que os rendimentos percebidos pelo portador de moléstia grave são considerados isentos do Imposto de Renda, ainda que referida doença tenha sido contraída após a aposentadoria. Esse entendimento já é pacificado por esse Egrégio Conselho e consolidado através da Súmula CARF nº 43. Colaciona ementas de acórdão do e. CARF.
Ao final, requereu a reforma a decisão recorrida em sua integralidade, reconhecendo a isenção dos rendimentos percebidos pelo Recorrente, afastando a tributação do Imposto sobre a Renda.
É o relatório.
 Conselheiro Márcio Avito Ribeiro Faria, Relator.
Submete-se à apreciação desta Turma de Julgamento o recurso voluntário oferecido pela contribuinte AGOSTINHO DE PAULA VIANA FILHO.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal � PAF, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Código Tributário Nacional � CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.
De tudo visto e relatado, assiste razão ao Recorrente.
Por certo que, atualmente, a isenção do imposto de renda aos portadores de moléstia grave, assim definida em lei, é conferida aos proventos da aposentadoria reforma pensão ou reserva remunerada, devendo a patologia estar comprovada mediante laudo médico oficial. 
Contudo, como ficou demonstrado o Recorrente encontra-se aposentado desde 15.11.1982, sendo isento do Imposto de Renda na Fonte desde 16.2.1994, conforme declaração expedida pela fonte pagadora:

Nesta seara, diferentemente do que decidiu o acórdão recorrido, não se trata de nova isenção, portanto inaplicável o disposto no artigo 30 da Lei nº 9.250 de 26/12/1995.
Já os rendimentos recebidos conforme demonstrado pelo Recorrente e reconhecido pelo o próprio acórdão recorrido, seriam relativos à complementação de aposentadoria.
Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Voluntário, nos termos da fundamentação.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Avito Ribeiro Faria
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alterado o resultado de imposto a pagar de R$ 0,00 para credito tributario no valor de R$
13.743,40, sendo R$ 7.092,64 a titulo de imposto, R$ 5.319,48 a titulo de multa de oficio e R$
1.331,28 a titulo de juros de mora calculados até 29/04/2011 (fls. 30/33).

O lancamento foi decorrente de omissdo de rendimentos decorrentes de acdo
judicial, no valor de R$ 55.830,89.

A inventariante do espdlio de Agostinho de Paula Viana Filho, Sr* Maria Valdivia
Moreira Viana Santos da Silva, foi cientificada do lancamento em 19/09/2011, conforme fl. 31, e
apresentou impugnacéo de fls. 02/09, em 19/09/2011, na qual alega, em sintese:

1) Os herdeiros do impugnante ndo receberam qualquer intimacdo relativa a
Notificacdo de Lancamento, tendo-se tomado ciéncia somente apds Aviso de Cobranca.
Portanto, o langcamento é nulo.

2) O impugnante era aposentado pelo Ministério da Fazenda e portador de
moléstia grave (“‘carcinoma prostatico”), que, inclusive, ensejou seu falecimento, em 04/03/1999.
Era isento do imposto de renda nos termos do inciso X1V, art. 6°, da Lei n°® 7.713/1988.

3) A isencéo foi reconhecida pelo Ministério da Fazenda, por meio de Declaragédo
expedida pela Delegacia estabelecida no Estado do Ceara. Portanto ndo restam ddvidas de que 0s
rendimentos decorrentes da aposentadoria do impugnante eram amparados pelo beneficio da
isencdo do Imposto de Renda.

4) Em decorréncia de seu falecimento, foi devidamente iniciado o Processo de
Inventario (n°® 2000.0102.3558-3, que tramitou na 42 Vara de Sucessdes da Comarca de
Fortaleza), que findou em 11/06/2007, com a Partilha de Bens, posteriormente, alguns créditos
foram objeto de Sobrepartilha. Dentre esses creditos havia valores depositados no Banco do
Brasil, referentes a Precatorio liberado ao impugnante no dia 21/01/2008, em conta do Banco do
Brasil, no valor de R$ 55.830,89.

5) A Execucdo foi consequéncia de decisdo favoravel transitada em julgado em
Mandado de Seguranga Coletivo, impetrado pela UNACON, em 07/07/2000, na 72 Vara Federal
da Secdo Judiciaria do Distrito Federal, contra a Unido, processo n® 2000.34.00.022191-6, que
tinha como objeto garantir aos aposentados e pensionistas filiados o direito a percepc¢éo integral
da Gratificacdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestdo — CGC.

6) Os herdeiros ndo agiram de ma fé quando do cumprimento das obrigacGes
acessorias relativas ao exercicio de 2009. Tendo o processo de inventario se encerrado no
ano calendario de 2007, com a respectiva partilha de bens, os herdeiros entenderam que nao
haveria obrigacdes a cumprir.

7) Ademais, os herdeiros, em posse de Declaracdo de Isengdo do Imposto de
Renda dos rendimentos auferidos pelo de cujus, bem assim convictus de que, por este motivo, 0s
valores percebidos pelos mesmos, ndo trariam qualquer prejuizo ao erario, por ndo haver
incidéncia do imposto, ndo foi dado pelos mesmos o correto tratamento na Declaragdo de Ajuste
Anual 2009 (ano base de 2008), ndo informando o referido recebimento no campo destinado aos
rendimentos isentos.
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8) Néo cabe a exigéncia do Imposto de Renda e ndo ha que se falar em cobranca
de multa de oficio.

A d. DRJ, por sua vez, sustentou que, nos termos da legislacdo vigente, ndo teria
havido a comprovacdo de que o contribuinte faria jus a isencdo para os portadores de moléstia
grave:

...outorgada pelo art. 6°, inciso X1V e XXI, da Lei n° 7.713, de 22/12/1988, com a nova
redacdo dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23/12/1992, e pela Lei n°® 11.052, de
29/12/2004.

Neste diapaséo a d. DRJ defendeu que o artigo 30 da Lei n°® 9.250 de 26/12/1995
teria vindo a exigir, a partir de 1° de janeiro de 1996, “para reconhecimento de novas isengdes,
que a doenca fosse comprovada por laudo pericial emitido por servico médico oficial da Uniao,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios”.

Assim, “...para o contribuinte portador de moléstia grave ter direito a isen¢do sdo
necessarias duas condi¢bes concomitantes, uma € que os rendimentos sejam oriundos de
aposentadoria, reforma ou pensdo, inclusive a sua complementacao, e a outra € que seja portador
de uma das doencas previstas no texto legal”.

Para a d. DRJ, de acordo com os dispositivos transcritos, a comprovagao da
moléstia grave faz-se necessaria a apresentacdo de Laudo Médico emitido por servico médico
oficial, da Unido, dos Estado ou dos Municipios, €, em que “pese toda a documentacdo juntada
ao processo na impugnacdo, verifica-se que o documento de fl. 19 foi emitido por servico
privado (Dr. Everardo Leite Gongalves), portanto, ndo atende os dispositivos legais”.

Cabe esclarecer que este julgado ndo contesta que o contribuinte era portador de doenga
grave, porém, para que seja reconhecido o direito a isen¢do, 0 documento anexado ndo
comprova ser o interessado portador de moléstia grave, conforme dispositivos legais
acima transcritos.

No que tange a natureza dos rendimentos (documentos de fls. 37/69, referentes ao
Processo Judicial n° 2000.34.00.022191-6/DF), a d. DRJ reconheceu que seriam de
aposentadoria, pois “...indicam que o objeto da acéo era garantir aos aposentados e pensionista o
direito a percepcao integral da Gratificacdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestao™.

Entretanto, para a d. DRJ, “...ndo ficou comprovado a que periodo corresponde 0
rendimento recebido”.

Assim, apenas 0s rendimentos relativos a proventos de aposentadoria, reforma ou
pensdo e sua respectiva complementacdo, recebidos por portador de moléstia grave, sdo
isentos do imposto sobre a renda. Os demais rendimentos de qualquer natureza
sujeitam-se & incidéncia do imposto de renda na fonte e ajuste na DIRPF.

Manteve-se o lancamento da multa de oficio:
Assim, estando prevista pela legislacdo de regéncia e, tendo sido apurados todos os
pressupostos para sua aplicacdo, encontra-se plenamente justificada a aplicacdo da
multa de 75%.

Negou-se a producdo de provas adicionais, bem como da oitiva de testemunhas:
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Assim, de acordo com os dispositivos acima transcritos, a peti¢do de producéo adicional
de provas néo pode ser deferida.

Ainda conforme dispositivos acima, o pedido de pericias deixou de atender aos
requisitos previstos, ausentes os motivos, a formulacdo dos quesitos, o nome, 0
endereco e a qualificacdo profissional do perito, devendo ser considerado ndo
formulado.

Quanto a oitiva de testemunhas, ndo ha previsdo no Processo Administrativo Fiscal —
PAF (Decreto 70.235/1972) para referido procedimento.

E, ao final, julgou-se improcedente a Impugnacéo.
DO RECURSO VOLUNTARIO

Regularmente cientificada, por via postal, em 9.3.2015, conforme Aviso de
Recebimento dos correios, a fl. 123, apresentou seu Recurso Voluntério, em 8.4.2015, assim
sintetizado (fls. 112/118).

O Recorrente defendeu que o direito a isencdo dos proventos percebidos por
portador de moléstia grave estaria amparado pelo inciso X1V da Lei n® 7.713, de 22/12/1988.

Sustentou que tal isencdo restaria inquestionavel, pois que reconhecida desde
16/02/1994 pelo proprio Setor de Inativos e Pensionistas do Servi¢os de Recursos Humanos do
Ministério da Fazenda.

11.  Olvidou a llustre Turma Julgadora a analise do documento acostado pelo
Recorrente as fls. 17 do presente processo administrativo, consubstanciada na referida
declaracdo de isencdo expedida por drgdo oficial, atendo-se apenas & mencdo ao
documento de fls. 19, que se trata de atestado médico emitido em 1999 para outros fins.

Defendeu que a necessidade da comprovacdo da moléstia via laudo pericial
emitido por servico médico oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
somente veio com a edigdo da Lei n9. 9.250, de 26/12/1995, assim, ndo sendo 0 caso de 'nova'
isencdo concedida ap6s a sua vigéncia, ndo haveria que se falar da obrigatoriedade da
comprovacdo da moléstia por laudo pericial de servico médico oficial, “sendo certo que a
isencdo ja era de muito reconhecida pelo proprio Ministério da Fazenda”.

Asseverou que, conforme cabalmente demonstrado, os valores em comento néo
poderiam ser tributados, pois se tratavam de rendimento recebido como complementacdo da
aposentadoria do beneficiario, a teor dos documentos acostados as fls. 36/69.

17.  As decisdes acostadas e os andamentos processuais selecionados demonstram
que o valor percebido diz respeito ao montante recebido em precatério federal,
decorrente do transito em julgado favoravel de acéo coletiva de n° 2000.34.00.022191-
6, ajuizada pelo SINATEFIC - Sindicato Nacional dos Analistas e Técnicos de Financas
e Controle e da UNACON - Unido Nacional dos Analistas e Técnicos de Finangas e
Controle, contra o Diretor Geral de RH do Ministério da Fazenda.

18. Como demonstrado, com referida acdo, restou garantido aos inativos e
pensionistas o pagamento da Gratificacdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de
Gestdo - GCG, instituida, em principio, para os servidores em atividade, pela Medida
Proviséria n° 2.048/2000.
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Assim, uma vez cumpridos os requisitos legais, sustenta 0 Recorrente que 0s
valores recebidos, ora em comento, estariam isentos do IR.

20. Ora, uma vez demonstrada a condicdo de portador de moléstia grave do
Recorrente desde 16/02/1994, através da declaracdo expedida pelo proprio Ministério da
Fazenda, e tratando-se de rendimentos percebidos como complementacdo de sua
aposentadoria, conforme decisfes judiciais, ndo restam dlvidas que o Recorrente
atendeu a todos os requisitos previstos na legislacdo de regéncia para fruicdo do
beneficio de isencdo do Imposto de Renda para tais valores, ndo havendo que se impor
novas condigOes para tanto.

Asseverou gque a norma determinava que ficariam isentos do imposto de renda os
rendimentos percebidos por portadores de moléstia profissional, tais quais aqueles auferidos pelo
Recorrente, cuja condicdo, a época do recebimento - ano de 2008, ja havia sido comprovada
como detentor de neoplasia maligna (cancer de prostata) - desde 1994, ou seja, “a época do
recebimento dos rendimentos, as duas condicdes legais necessarias a isencdo ja estavam
satisfeitas”.

Reafirmou que o direito perseguido na agdo diz respeito a garantia aos inativos e
pensionistas a Gratificacdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestdo - GCG instituida
pela Medida Provisoria n® 2.048/2000, em seu art. 82.

28. Do exposto, facil perceber que o questionamento a que deu ensejo ao precatério
recebido pelo Recorrente diz respeito a integracdo, em sua aposentadoria, da
Gratificacdo por Desempenho instituida pela Medida Provisoria n° 2.048-26, de 29 de
junho de 2000, instrumento que apenas havia concedido tal direito aos servidores da
ativa.

29. Em seu art. 89, a MP extinguiu a Gratificacdo de Desempenho e Produtividade-
GDP e a Gratificagdo de Planejamento, Orcamento e de Financas e Controle, para criar
a Gratificacdo de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestdo-GCG, a partir de sua
publicacdo, sem que tivesse estendido de forma expressa o direito & percepcdo desse
rendimento para os inativos e aposentados, a saber:

Aduziu gue a acdo judicial coletiva teria garantido aos integrantes do SINATEFIC
e da UNACON, tais quais o Recorrente, o direito a aposentadoria complementada, a partir da
publicacdo da referida MP 2.048/2000, ou sejam em 30/06/2000, com a Gratificacdo de
Desempenho de que ora se trata - GCG, por forca do principio da isonomia e considerando o
carater geral da referida gratificacdo, a trazer reflexos inclusive para os aposentados.

31.  Assim, resta demonstrado que os rendimentos de aposentadoria percebidos pelo
Recorrente foram auferidos a partir de 29/06/2000, quando comprovadamente isentos,
repise-se, desde 1994, por ser o0 mesmo portador de moléstia grave, motivo pelo qual
preenchidos estdo os requisitos para a fruicdo do beneficio em comento, devendo ser
afastado o langamento em questéo.

Afirmou que os rendimentos percebidos pelo portador de moléstia grave sdo
considerados isentos do Imposto de Renda, ainda que referida doenca tenha sido contraida apds a
aposentadoria. Esse entendimento ja é pacificado por esse Egregio Conselho e consolidado
através da Simula CARF n° 43. Colaciona ementas de acorddo do e. CARF.

Ao final, requereu a reforma a decisdo recorrida em sua integralidade,
reconhecendo a iseng¢do dos rendimentos percebidos pelo Recorrente, afastando a tributacdo do
Imposto sobre a Renda.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcio Avito Ribeiro Faria, Relator.

Submete-se a apreciacdo desta Turma de Julgamento o recurso voluntéario
oferecido pela contribuinte AGOSTINHO DE PAULA VIANA FILHO.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, que dispde sobre o Processo Administrativo Fiscal — PAF, inclusive para os fins
do inciso Ill, do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966, denominada Codigo
Tributario Nacional — CTN. Assim, dele toma-se conhecimento.

De tudo visto e relatado, assiste razdo ao Recorrente.

Por certo que, atualmente, a isencdo do imposto de renda aos portadores de
moléstia grave, assim definida em lei, € conferida aos proventos da aposentadoria reforma
pensdo ou reserva remunerada, devendo a patologia estar comprovada mediante laudo médico
oficial.

Contudo, como ficou demonstrado o Recorrente encontra-se aposentado desde
15.11.1982, sendo isento do Imposto de Renda na Fonte desde 16.2.1994, conforme declaracéo
expedida pela fonte pagadora:

' 00394460/000/-37
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Nesta seara, diferentemente do que decidiu o acérdo recorrido®, néo se trata de
nova isengdo, portanto inaplicavel o disposto no artigo 30 da Lei n°® 9.250 de 26/12/1995.

Ja os rendimentos recebidos conforme demonstrado pelo Recorrente e
reconhecido pelo o proprio acorddo recorrido, seriam relativos a complementacdo de
aposentadoria.

Ante 0 exposto, da-se provimento ao Recurso Voluntério, nos termos da
fundamentacao.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Avito Ribeiro Faria

! Dispondo sobre essa concesséo, o artigo 30 da Lei n® 9.250 de 26/12/1995 veio a exigir, a partir de 1° de janeiro de
1996, para reconhecimento de novas isengdes, que a doenca fosse comprovada por laudo pericial emitido por
servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, como se verifica na transcri¢do
do texto legal que se segue:

“Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isen¢des de que tratam 0s incisos
XIV e XXI do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com redacdo dada pelo art. 47 da Lei n°® 8.541, de
23 de dezembro de 1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial emitido por servico médico
oficial, da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. (...)” fl. 92



